
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  L O R E N A
ESTADO DE SÂO PAULO

FIs. N.° OGO
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= P O R T A R I A  N9 10.047 =

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  ;

Contratar a Sra. MARIA JOSÉ RIBEIRO, Registro n9 
3.952 para ocupar o cargo de Merendeira, Nível "2An, lotado no 
Departamento de Merenda Escolar da Secretaria da Educação des
ta Prefeitura Municipal, no regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho, C.L.T., a partir de 23 de março de 1995.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena'

MAR’

e março de 1995,

FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE 
ãpal

Registrada em Livro próprio da 
Legislação da Procuradoria do Município e 
Municipal.

Sub-Secretaria de 
publicada no Paço

'ZXAjUáCL 
MARIA ANTONIA PEREIRA

Secretária Adjunta de Legislação


